


Mensagem nº 262 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o 
ato constante da Portaria nº 1.301, de 5 de abri l de 2017, que renova a permissão outorgada à 
Rádio Regional Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santo Amaro da 
Imperatriz, Estado de Santa Catarina. 

Brasília, 21 de maio de 2018. 

( 
,.. 



EM n2 00166/2018 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 

PRE&lDl:NC~A DA REPÚBLICA 
5'1cretule a, GO'iorno 
Subc:1!6tla d* Asa1tnl-n 

L..,;=:;.....,l~P-ar_le_me_n_!a!ff., •• --:-~::::--­
~OA.SSINAOO Et.Em~Ti 

CONFERE COI.I O OIUG,>..\l 
Ed'J'•r Alvsa ~ Jesus 

Bratllle :!.Q/~J]_H J4 ;4 4 
er 

Brasília, 25 de Abril de 2018 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53900.02 1020/2014-41 , acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de fevereiro de 2015, a pemüssão outorgada à Rádio Regional Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santo 
Amaro de Imperatriz, estado de Santa Catarina. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icameute por: Gilberto Ktusah 



PORTARIAN° 1301/2017/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5° da Lei n.º 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no art. 6° inciso II, do Decreto n.0 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.021020/2014-41, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 22364/2016/SEI-MCTIC, chancelada 
pela Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do Parecer nº 
00248/2017/CONJURMCTIC/CGU /AGU, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n~ 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à 
Rádio Regional Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santo Amaro da 
Imperatriz, estado d e Santa Catarina, serviço esse outorgado por meio da Portaria nº 145, 
de 04 de junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 06 de junho d e 2003, 
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 898, de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de lO de novembro de 2004. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e 
seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após d eliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do a11. 223 da Constituição Federal. 

Att. 4° Esta Portaria entra em vigor n a data d e sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

____ _, 

-:.[!] 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 05/04/2017, às 18:59, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

- -------------

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
NJf:'':JIII-I~· http: //sci.mctic.~ov.br/verifica.html, informando o código verificador 1738787 e o 

. .: código CRC EFF2AA9A. 

Referência: Processo n° 53900.021020/2014-41 SET n° 1738787 
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Aviso nº 239 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 de maio de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
1.301, de 5 de abril de 2017, que renova a permissão outorgada à Rádio Regional Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em.2L_1Jl.L1_f_[_. 

( 

De ordem, ao Senh~r Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

d;~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 

~~-~~~_) 
"- . E@EU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civi l ~ 
da Presidência da República 
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«t.~ ~ ,ONALFM 
A RÁDIO DO CORAÇÃO 

c;.,.~.-k f,lo"l~1"tif-o.l;,-

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

www .radioregionalfm.com. br 

A Rádio Regional Ltda Ltda. - EPP, CNPJ nP. 03.897.715/0001-87 

tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 

1983, requer a Vossa Excelência a RENOVAÇÃO, por novo período, da 

PERMISSÃO cuja outorga foi pelo Decreto Legislativo nº 898, de 09/11/2004, 

publicado no DOU de 10/11/2004 para explorar o serviço de radiodifusão sonora 

em Frequência Modulada, na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de 

Santa Catarina. 

Santo Amaro da Imperatriz, 22 de agosto de 2.014 

. . 
Aurél oedert 

• Rua Santana, 5037 I Centro I Cep 88.140-000 1 Sto. Amaro da Imperatriz - S.C. 
1 (48) 3222-1065 1 www.radioregionalfm.com.brl 
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«t•~ 106,5 

REG!ONALFM 
A RÁDIO DO CORAÇÃO 

a,,~.,,./4 flc11~,-.tift1I.~.,, 

www .radioregionalfm.com. br 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE 

OUTORGA 

Nome: Rádio Regional Ltda 

Local: Santo Amaro da Imperatriz - se 

1- Requerimento de solicitação de renovação; 

2 - Declaração que não possui autorização do mesmo tipo de serviço; 

3 - Declaração que somente brasileiros natos exercem cargos; 

4 - Certidão de quitação sindical do empregador; 

5 - Certidão de quitação sindical do empregado; 

6 - Comprovante de regularidade do Fistel; 

7 - Certidão de regularidade do INSS; 

8 - Certidão de regularidade do FGTS; 

9 - Certidão quanto a dívida ativa da União; 

10- Certidão de regularidade Estadual; 

11- Certidão de_ regularidade Municipal. 

• Rua Santana, 50371 Centro I Cep 88.140-000 1 Sto. Amaro da Imperatriz - S.C. 
1 (48) 3222-1065 1 www.radioregionalfm.com.brl 
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~~~ 106,5 

REG!ONALFM 
A RÁDIO DO CORAÇÃO 

www.radioregionalfm.com. br 

~'4~k flo,,,~"'ti.fol~.,, 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Rádio Regional Ltda. - EPP 
emissora permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada, para a localidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa 
Catarina, declaro de que não possuímos autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da permissão que será renovada; e não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha haja a renovação de outorga. 

Por ser verdade firmamos a presente declaração. 

Santo Amaro da Imperatriz, 22 de agosto de 2.014 

' . 
oedert 

• Rua Santana, 5037 I Centro I Cep 88.140-000 1 Sto. Amaro da Imperatriz - s.c. 
1 (48) 3222-1065 1 www.radioregionalfm.com.brl 
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C<t.-.~ 1065 

REG!ONALFM 
A RÁDIO DO CORAÇÃO 

e;,," j,\k F 1 Dll ~,,. titol; 1-

www .radioregionalfm.com. br 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Rádio Regional Ltda. - EPP, emissora 
permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, 
para a localidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, 
declaro de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Por ser verdade firmamos a presente declaração. 

Santo Amaro da Imperatriz, 22 de agosto de 2.014 

• Rua Santana, 50371 Centro I Cep 88.140-000 1 Sto. Amaro da Imperatriz - S,C. 
1 (48) 3222-1065 1 www.radioregionalfm.com.brl 
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SERT/SC 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 

TELEVISÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CARTA 511\JDICAL DE i!i! DEJUI\IHO DE 1980-CÓDIGO OOO.DOD.013i!9.3 -CNPJ 75.304.7i!5/0001-7i! 

Certificado de Quitação 

) Certificamos que a Rádio Regional Ltda, estabelecida na Rua Santana, 
5037 - Centro, Sqnto_Amaro da Imperatr-iz do estado de Santa Catarina -
CNPJ: 03.897. 715/0001-87, está Quite com a ConÍFrbuição Sindical, 
referente aos exercícios financeiros dos últimos cinco anos. 

) 

Florianópolis, ~3 de outubro de 2014 . 

. 
:· 

-~ 

SEDE PRÓPRIA: ·Rua Saldanha Marinho, nº 374 - Ed. Zigurate - Sala 603 - Fone/Fax: (48)3225.2122 
- CEP 88010-450 - Florianópolis - Santa Catarina - e-mail: sert@sertsc.org.br - Site: www.sertsc.org.br 

, SERT/SC nas redes sociais I facebook/SERTSC I twitter @SERTSC I flickr/SERTSC I instagrani @SINDICATOSERTSC 
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3/10/2014 

A 

BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL-[SIS1.ersão2.2.62] 

BOA TARDE 
LUIZA CRISTINA TEIXEIRA GODINHO 

Ststemas 
Interativos 

~ Menu Principal T BOLETO >>» Nada Consta I menu ajuda 

TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO REGIONAL L TDA 

03.897.715/0001- 87 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:25:24 do dia 03/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto'NadaCoosta/certidao.asp 1/2 



Requerimento  (0184801)         SEI 53900.021020/2014-41 / pg. 8

13,/6/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGA TIVA 

Pedido CND Via Internet 

DE DÉBITOS RELAllVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 1ERCEIROS 

Nº 178492014-88888715 
Nome: RADIO REGIONAL LTDA- EPP 
CNPJ: 03.897.715/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscre~r quaisquer dí\Ãdas de responsabilidade do 
sujeito passi\.O acima identificado que uerem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relatiws a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Oí\Ãda Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e \álida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusi\amente às 
contribuições pre\Ãdenciárias e às contribuições de\Ãdas, 
por lei, a terceiros, inclusi~ às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades pre\Ãstas no 
art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- a~rbação de obra de construção ciul no Registro de 
lmówis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma indi\Ãdual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Ci'ÃI, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à ~rificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGF N/RFB nº 01 , de 20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 11/06/2014. 
Válida até 08/12/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

http://cnd.dataprev.gov.b" /cw;/conte>tto'Pcnd1/Pcnd1 .html 1/2 
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22/9J2014 htti:s:/tv.v.w.sifge.caixa.g CN.br/En,:iresa/Crf/C rf/FgeCFSlfTlJ"irrirPapel.asp?VARPessoaM atriz=8896724&VARPessoa=8896724&VARUf=SC&VARI. .. 

li, 9-iiM:•; E•1ibM 

Certificado de Regularidade do FG1S - CRF 

Inscrição: 03897715/ooo 1-87 

Razão Social: RADIO REGIONAL LTDA ME 

Nome Fantasia:RADIO REGIONAL 
Endereço: RUA SANTANA 5037 CASA/ CENTRO/ SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/ se / 88140-000 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2014 a 21/10/2014 

Certificação Número: 2014092204211449885422 

Informação obtida em 22/09/2014, às 14:04:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov .br 

htti:s:/tv.v.w.sifg e.caixa.g CN.tx"/EfTlJ"esa'Crf/CrfJFg eCFSl~rrirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8896724&V AR Pessoa=88967'24&VARUf=SC&VARlnscr=... 1/1 
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30/9/2014 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA A T1V A DA UNIÃO 

Nome: RADIO REGIONAL L TOA - EPP 
CNPJ: 03.897.715/0001~7 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dílÃdas de responsabilidade do 
sujeito passh.o acima identificado que \Aerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi-..o no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusi\e as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:07:33 do dia 30/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/03/2015. 
Código de controle da certidão: 9EA3.61A5.5E21.9457 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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15/8/2014 https:/llri butario.sef.sc.g av. br /lax.netAax. net. ctacte/CN D_ R esultado.aspx 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão socia l): 

CNPJ/CPF: 

RADIO REGIONAL LIDA 
03.897. 715/0001-87 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e 
cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome 
do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria 
de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da certidão: 
Data Emissão: 

Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15,510/ 11."): 

Le i nº 3938/66, Art. 154 
14 0140143964124 
15-08-2014 16:37:00 

14-10- 2014 16:37:00 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria 
de Estado da Fazenda na Internet , no endereço: http:/ / www.sef.sc.gov .br 

http;:/llribulari o.sef.sc.g <N.br/lax.netltaxrà.ctacte/CND _ R esultado.aspx 1/1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 15/08/2014 17h05min e Número ---r: Validade ? 
l_ 2oe1 1141101201_~_) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome/ Razão Social --------------------------------­

RADIO REGIONAL LTDA CNPJ: 03.897.715/0001-87 

Aviso ---------------------------------------

Sem débitos pendentes até a presente data. 

[ Comprovação Junto à -------------Finalidade 

l 
Mensagem ------------------------------------

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

G Código de Contmle 

DAA 1 F5OFLQS47011 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.santoamaro.sc.gov.br 

Santo Amaro da Imperatriz (SC), 15 de Agosto de 2014 

Praça PRAÇA GOVERNADOR IVO SILVEIRA. 306 - CENTRO 
Santo Amaro da lmpsralli2 (SC) - CEP: 88.140-000 - Fone: (48) 3245-4300 

Página 1 de 1 

l 
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ANATEl 
e Henu Principal ,.. 
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ANATEl 
e Henu Principal ,.. 

• 

CJ '---~ 

Iª' 

CJ '----

Sistemas 
Interativos 

L_ ______ ____. • 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 15/10/2014 15:00
Anexo SRD E SIACCO (0189845)         SEI 53900.021020/2014-41 / pg. 16

ANATEl 
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ANATEl 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53900.021020/2014-41 

Entidade: RADIO REGIONAL LTDA 

Localidade: SANTO AMARO DA IMPERATIZ UF: SC Serviço: FM 

Período: 22/02/2015 A 22/02/2025 
 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   01 
(SEI-0184801) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   03 
(SEI-0184801) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   04 
(SEI-0184801) 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   05 
(SEI-0184801) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

 X   

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 X   06 

(SEI-0184801) 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   
07 

(SEI-0184801 
 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   08 
(SEI-0184801) 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   09 
(SEI-0184801) 
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10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   10 
(SEI-0184801) 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   11 
(SEI-0184801) 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   

 
 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 
Documentos Nome (s)  SIM NÃO NÃO SE 

APLICA Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

AURELIA KOCHELA 
MOREIRA GOEDERT 

 X  
 

SANDRO GOEDERT  X  

 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

AURELIA KOCHELA 
MOREIRA GOEDERT 

 X   

SANDRO GOEDERT  X  

 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

AURELIA KOCHELA 
MOREIRA GOEDERT 

 X   

SANDRO GOEDERT  X  

 

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

AURELIA KOCHELA 
MOREIRA GOEDERT 

 X   

SANDRO GOEDERT  X  

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SIM  
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SIACCO - anexo)  
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Observações: 
 
4. Existência de processo de transferência Direta: NÃO (RADTEC) 
Análise:    DATA 
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 
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Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.021020/2014-41. 

Entidade: RÁDIO REGIONAL LTDA. 

Localidade:  SANTO AMARO DA IMPERATRIZ  UF: SC Serviço:  FM 

Período: 22/02/2015 a 22/02/2025. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x 
 
 
 

  4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   1 (SEI 0372343) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   SEI 1144081 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   7 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   8 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   9 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   10 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

11 (Sede – 
Santo Amaro da 

Imperatriz) 
13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   
12 (SEI 

0372343) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x  
1 (SEI 

0969997) 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert x   x  

6 (SEI 
037234

3) 
Sandro Goedert 

x   x  
7 (SEI 
037234

3) 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert x   x  

4 (SEI 
037234

3) 
Sandro Goedert 

x   x  
5 (SEI 
037234

3) 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert x   x  

2 (SEI 
037234

3) 
Sandro Goedert 

x   x  
3 (SEI 
037234

3) 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert x   x  

2 (SEI 
037234

3) 
Sandro Goedert 

x   x  
3 (SEI 
037234

3) 
21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais (quitação e 
criminal), mediante documento 
fornecido pela Justiça Eleitoral; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert 

 x   x   

Sandro Goedert 
 x   x   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   NÃO SE 

APLICA FL (S). 

 Aurélia Kochela Moreira 
Goedert  x    
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 Sandro Goedert 
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 
Data: 19 /05/2016 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no: 53900.021020/2014-41 

Entidade: Rádio Regional Ltda. 

Localidade: Santo Amaro da Imperatriz  UF: SC  Serviço: FM  

Período(s): 22/02/2015 a 22/02/2025. 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso haja a renovação da outorga; 

X   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos 
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, 
de assessoramento e assistência administrativa da execução 
do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

X   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada, de que a Entidade: atende as finalidades 
educativas e culturais atinentes ao serviço;  

X   2 
53900.038315/2016-18 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa 
ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos 
últimos cinco anos); 

X   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa 
ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos 
cinco anos); X   

1 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1 
(1144081) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   7 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS; X   8 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal; 

X   9 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do 
serviço; 

X   10 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal 
da sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação 
do serviço; 

X   11 
(sede) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   3 

53900.038315/2016-18 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro 
equivalente) atualizada, a fim de confirmar os quadros 
societário e diretivo da entidade; 

X   
12 

53900.007218/2015-01 
(0372343) 

16- Laudo técnico e laudo de ensaio, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; X   

20/30 
Laudo de Ensaio 

31/35 
Laudo de Vistoria 

Técnica  
53900.038315/2016-18 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 
17. Certidão de 
distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 
2ª instância; 

Aurélia Kochela 
Moreira Goedert X   X  

6 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

4 
53900.038315/2016-18 

Sandro Goedert X   X  

7 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

5 
53900.038315/2016-18 

18. Certidão de 
distribuição criminal da 
Justiça Estadual, de 1ª e 
2ª instância; 

Aurélia Kochela 
Moreira Goedert X   X  

4 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

6 
53900.038315/2016-18 

Sandro Goedert X   X  

5 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

7 
53900.038315/2016-18 

19. Certidão de 
distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 
2ª instância; 

Aurélia Kochela 
Moreira Goedert X  X   

2 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

2, 3 
53900.041809/2016-80 
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Sandro Goedert X  X   

3 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

4, 5 
53900.041809/2016-80 

20. Certidão de 
distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 
2ª instância; 

Aurélia Kochela 
Moreira Goedert X  X   

2 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

2, 3 
53900.041809/2016-80 

Sandro Goedert X  X   

3 
53900.007218/2015-01 

(0372343) 
 

4, 5 
53900.041809/2016-80 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NÃO NÃO  SE 
APLICA Fl(S) 

21- prova de 
cumprimento das 
obrigações eleitorais, 
mediante documento 
fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Aurélia Kochela 
Moreira Goedert X    12 

53900.038315/2016-18 

Sandro Goedert X    13 
53900.038315/2016-18 

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Aurélia Kochela 
Moreira Goedert X    8 

53900.038315/2016-18 

Sandro Goedert X    10 
53900.038315/2016-18 

23- certidões de 
protestos de títulos; 

Aurélia Kochela 
Moreira Goedert X    18 

53900.038315/2016-18 

Sandro Goedert X    17 
53900.038315/2016-18 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
Análise:    
Analista: Judson José Teles Confortin 
Cargo: Estagiário de Nível Superior - Direito 

 13/07/16 
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CONTRATO DE ADESÃO PE PEIUvfISSÃO 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO 
REGIONAL LTDA., PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE 
DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, ESTADO 
DE SANTA CATARINA. 

Aos 21 dias do mês de feve rei ro do ano dois mil e cinco, a 
UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Eunício Oliveira, e a 
RÁDIO REGIONAL LTDA., CNPJ n.º 03.897.715/0001-87, representada por sey 
Procurador, Luiz Carlos Goedert, RG n.º 1.461.593 SSP/SC, CPF/MF n.º 477.647.329-15, 
assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da permissão outorgada à 
supramencionada entidade pela Portaria n.º 145, de 4 de junho de 2003, publicada no Diário 
Oficial da União de 6 de junho de 2003, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 898, de 9 de 
novembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 1 O de novembro de 2004, para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Santo 
Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, regendo-se referida permissão pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, 
pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula l ". Fica assegurado à Rádio Regional Ltda. o direito de explorar, sem 
exclusividade, na localidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e 
culturais, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas 
neste ato. · 

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do Edital da 
Concorrência n.º 103/2000-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga 
apresentadas na licitação pela permissionária. 

Cláusula 2ª. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 1 O (dez) anos e entrará 
em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula 3ª. A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contª-.dO da data da publicação do 
extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 
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c) m1c1ar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo _de 6 (seis) meses, 
contado da publicação da Portaria de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da . 
União; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados 
e inséritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional 
e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas 
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas 
e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 
do art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma 
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador 
com poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição 
Federal, .os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados _pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do 
serviço; 

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou nokas que e ·stam ou ven ama existir, 
referentes ou aplicáveis ao serviço; fM 

1/ )!iili'-
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p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério_ das Comunicações, das ob~igações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo 
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente 
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer 
indenização; 

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente; 

Cláusula 4ª. Na organização da programação, num total diário de l.440 (mil, 
quatrocentos e quarenta) minutos, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de 
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral 
familiar e aos bons costumes; 

e) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) dtstinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 
52. 795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de 8% ( oito por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 
52. 795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 
52. 795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de 

da emissora à publicidade comercial; ~ Ui{), 
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i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, alérp. dos previstos na 
letra "d" desta cláusula; 
j) destinar um mínimo de 5% ( cinco por cento) do horário de sua programação diária à 
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda 
eleitoral; 

o) não irradiar identificação dà emissora utilizando denominação de fantasia, sem que 
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo M inistério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) i:rradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação. 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de 
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5ª. A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo 
para funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nº 52. 795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6ª. A permissionária recolherá, no ato de sua assinatura, o valor de 
R$ 176.250,50 (cento e setenta e seis mil, duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos) 
pelo pagamento da primeira parcela do valor da outorga. 

Cláusula 7ª. A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do 
valor da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a co;itar da assinatura deste contrato, conforme fl /J\ 
previsto no Edital. e 

1 
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Cláusula 8ª. A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade 
e ficará sujeita às regras estabelecidas na législação vigente, ou na qué vier disciplinar a 
execução do serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula 9ª. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar 
que a permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico­
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 10ª. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 1ia. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para 
outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12ª. A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula·13ª. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14ª. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das 
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP­

DI; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2 
(dojs) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no razo de 5 
(cinco) dias úteis. j-1\ 
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Cláusula 15ª. O não pagamento da -segunda parcela, na data fixada pelo Edital, 
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades 
previstas no Edital e na legislação que rege a licitação. 

Cláusula 16ª. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da perm1ssao pelo 
:ivlinistério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar­
se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17ª. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas 
leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14ª. 

Cláusula 18ª. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19ª. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20ª. 
contratante. 

Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, 
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

Ministro de Estado das Co unicações 
1 

r-

Testemunha-__.....,...... 

./ 
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N" 216. quarta-feira, 1 O de novembro de 2004 

.auto:i~tio p~ra 10 CdC'"Ll ;mo-,;. ;cndo cm \'i;o::13 o di:c.rosao n3 Lei n"' 
10.~i.;1. de li de: lk'Lcmbro dt ::!002. 

A.n.. ~ [.<te Ocrrcto Lcg.b•l;ili\'o c-ntra c:m , iJ;Of n;a dJ.u de 
$U3 puhlfc-3~~0. 

Sc-n:i.do Federal. 9 de novembm de ~O~ 
S<n,dor JOSt SARNEY 

Prc!C>dc:n1e do Sc~do Federal 

f:::ço !t:!.hcr que o Congra-.o N:icional .1pro\·ou. c cu. J~ 
~mC\.', Prc.<=idcntc Jo Scn:ido Fcdc::il. nos lcmlOS do an. 4fl. inci5a 
XXvill. do R:.;-~imcnto lnli:rno. r:omul~o o ~uin1c 

l)ffRl;TO LEGISLATIVO 
N" ~I. Ot 2QO-.I 

Aero\·3 o ,uo que_ :mtori:a : ASSOCIA• 
('AO COMUNITARIA DE MORAI)(). 
RES. MINI E rEOUENOS PRODUTORES 
RURAIS DOS POVOADOS OAIÀO. MA• 
LHADINHA. POÇO SALGADO E CAM• 
P0 COMPRIDO · AC.:0:, c.,ccut:1r .i-Cf'Viço 
de rndiodifus.\o comunit.lria n.a cid;adc de 
Ooc.1 ~ M:na. (...-;:ido de Al:lê,'O:LS. 

O Co:i.:;n:~'-0 N::idon::il dccr('t.l; 
An. 1~ J~iCJ. 3prov:ado o .110 a que se: rcfcn: a Poruria n" 400. 

de 1 ~ de m::irço de ~001. que :i.u1oríz::a :, A.<..<cx+:tç5o Comuni.ârfa de: 
Moradores. Mini e Pc:quc:,os Produtores Rur:ii!> dos Po,·o.i~ 8:silo. 
~falh.:.dinh;i. Poço &11.l!"ldo e: Ç';i.mpo C:omprido • AC.'0: c,cc:cuiar. por 
IO (~) an~ :-em direito de: citc-lu$i,·id:de. $ervko de r.,diodifu!-3o 
comunitária r.:t citbdc: de 0oc-a cb M.'!.lil.. l!.q.'!.dO de Al:11~0.lS. 

An. ~ 1::-ic Dttn:to l.q;i$1.iti\'O cn:r.: em ,·igor n.:t d3t1 de 
su:i public11çdo. 

Scm:idc, Fcdcnl. Y de novc:mb:-o de :?004 
Sen:,dor JOS(i SARNCY 

P~idcntc do Senado fcdcr::11 

faro ~bcr que o CC)~~ Nacion..11 3pro,ou. e cu. Jo~ 
S-lmcy. Prc<-idcrnc do Scn:ido Fcdcr:il. n01: 1ctm~ do an. 4tt, lnci~ 
XXVIII. do Rr:e::imcn10 lntcnio. pt'omul1,:o o ~ uintc 

DcCRETO LEGISLATIVO 
N"' ill~ OE 2004 

Aprov::s 9 0110 que :iu1ori;a a RÂDIO CO­
MUNITARIA INDIANOVA • FM 3 c.xc­
c-ut:i.r ,!:l,.'l"\'ic'o de r.idioôifu.(5.o comuni:.iria 
n.1 cid;ade de 1:";di.3nópoli.~. &,;ido de Min.i.s 
G~'1"3i.~. 

O C'oni;rcs.,c;o N:aeior,.:il dc~~•:i: 
Ar.. 1• Fica :,:prcv;ado o :no .:i que .<e refere .:i Por.:iri.i n" $9. 

de l 7 de janeiro de ~001., que 0u10:ka 3 Ridio Comunici.-i.i ln­
d i~O\'íl: • fM 3 CX«Ut3r. por 10 Ide:.(:) a~. ~m dircilo de cx­
tlu~i,·id~ ~cn·i('o de radiodifü.~5o comunitírfo n3 cicbdc de ln­
di::mi'lpt1li~. C.<tado Jc Mina.-. Gcr:ii~. 

Art. !" t;.~i,: Dcc:rc,o L~-gi~l;:.tÍ\-o cr.1ra cr:11 "·is-or nJ d3t3 de 
$1J.'!. i,,uhlic.t(';'io. 

Senado Fcdc:'ill. cm 1./ de nov~mhro de 2004 
Sc:-:ado, JOSt ~ARNt;Y 

Prc:i-idcntç do Seft3ÔO Fcd1,,."QJ 

r-.l.ro !,;.lhcr que o C:onsrt'$.-.o Nacion:il 3pro,·ou. e cu. Jo~ 
~mcy. Prc,id~-n1e do Senado Fcdcr:111. no~ 1,:nno.:c do art. 4:-C. inci~ 
XX\'111. do Rciimcn10 ln1cmo. promuli;o o ~iuin1c 

l)éCRETO LttilSLATIVO 
N• ~NJ. DE :?004 

Aerova 0 ;no qu_c .'.IUIO~;Q :t ASSOCIA­
( AO COMUNITARIA IUNENSE DE RA­
DIODIFUSÃO a e:.;ttt.1ur ~rvi,o de r:t­
diodifu.~o comu:1i16.ri:I n.i eid:idi,: de Ili.na. 
E,o;udo do ~:q,iri10 S;i.nto. 

O Con~n·~o N::icional dttl\.'1.l: 
An. l" .. fica apto\-.:.do o ;ito a que~ rçfcrc i rort:aria n" 7"1C). 

Je 1~ 1,k m,ln de ~001. que :iutoril..3 .'!. A:-..<0ei:iç-3o Comuni:363 
IÜM-nr.c de R.idiodifu~o:,: C:\ccut3r. por 10 1Jc--d :mo~ ¼'m direito de 
cxchtst, iJ3de, !C-CT\ iço di,: c-adiodifu.<:5.o comuni:iri.1 r::11 cid:!dc de lúna... 
C::~ado do E~iri10 S;in10. 

Art. 2" fü:~ Dtcn:10 Lc!_!i:"-i.&:Í\o cn:r.1 cm , i;or n,'1 d:it= ck 
~v., puhli~(':\o. 

Si:nado Federal. cm IJ de ncwcmbro de :?OD4 
Scn;,;dor JOSt SARNE\' 

~~identc de, Scn3ck> federal 

f:i('O S3bC'r qu~ o Con~~ N3cior..il apro,ou. e cu. Jo~ 
S:1mcy. P~teMc do Scn3do Federal. r:o:i; tcnn~ do ~- 4~. ind~ 
X.\':Vlll. do Re,simcn10 lnrc-mo. promulgo o sq;uintc 

e 
~,:.·~--- '. · "'"\ 

Diário Oficial da União - Seção 

DECRETO LEGISL,\TIVO 

N" ~~·- º" ~'"" 
Aprov:a o ::i10 que ou:orsa pcrmís.Qo :i 
PROWARI! WOO TELEO)MUNICAÇÃO 
SOM E IMAGEM LT0A. r3:-::r. ex.pior.ir 
:cc:r'\'iç-o·dc r.ic!iodifü~o $0."IOí.J cm freqüên­
ci3 modul::ida n:i c-icbdc de T:i.mbaU. l:.s"~o 
de: S3o P:1ulo. 

O Con~,c.~~o N.-cio!\31 dcc-rct:i: 
An.. r Fk:i. ;ipro\·ado o .'!.to a que ;CC refere :: PortilriJ n" 

1.090. d::- :6 &:- j unho de 2002. que 0010~:1 pc:mk'QO ~ Provnrc ~}00 
Tclcromunic:1('3.Q Som e lrNS,Cm Uda. rar.i explorar. por IO (dtLI 
3:'l-06. i-cm direito de C.'=C'lutc.i\'id.:u:k. !C.c-r,·iço de r:::idiodifusão ~ra cm 
frcqüê-nci.:i modul::iidil r..i cidade de Tamh:ui. é..<.tado de S!o P2ulo. 

Art. 2'" l:.!õtc: Decreto Lc;;,isl:i1h·o en(TD cm \'i1:,-or l'l.l cbta de 
.qaa publicação. 

Scr.::ido reder.li. cm 9 de ncwcmhro de ~04 
S<n,oor JOSÉ S,\RNEY 

P~idcmc do Sen3do Fcdcnl 

Faço ~ber que o Con~~ N:i.cion:1 .i.pro,·ou, e ru. Jo&; 
~mcy. ~dente do Scn:do Federal. no,: IC1'1'1'».C do :,n. 48. inciso 
XXVIII. do Rcsimcn10 Interno. promul,;o o sct:uime 

DKRéTO LEGISLATIVO 
Nº ll'I~. DE 200,! 

Aero,"3 o ::i10 que rcno\-a :i. eon~o cb 
R~DIO CULTURA DE SANTO ANAS­
T ACIO LTDA. p:u':1 aplor:::i.r ~rviço de 1"3• 
dfqdífu~ :.Gnora cm ond-1 mêdi:1 n: e-idade 
de S:an.10 An:lSl..ici1>, Estado de: Sio Paulo. 

O Con13~-.o N:icioMI d~rrt.l: 
An. I "~Fi~ .iprov:ido o ~10 3 que ~ rcf\."'l'C o Dcc;-rcto siri'. de 

26 de nO\·embro de ~I. que rcno,-;i. por CX"t :mos • .i. P3,Mirdc I" de 
m.Jio de 1~4. :i CGnCC$...;àO da Rádio Cl,llur.i. de S::iinto Ana.,i,icio 
Ltd:i... ou1011!3d.:t orit:in.1lmcmc 3 R:ldio Or.i.~l S.A .. p;in c:.:cplora 
::;crvito & r.1diodifu~o ~r:i cm onda médi:i na cidade de 5.lmo 
An:i..-.cicio, E.-.t:>do de S5o P:tuio. 

Ar .. 2" E~c ~10 Lq;i~la1h·o entra cm ,·ii;o:- n:::i d:::it:i. de 
~u;i puMicaçào. 

Scn:1do Fcdcr.il. cm 9 ck novembro dc 2004 
Senador JOSt SARNEY 

rrcs:idcnte do Scn..ldo Federal 

F11ço s:ibcr que o Coni;rcsso Nacional :iprovou. e cu. Jo~ 
S:imcy. Prctidente do Scn.3do f'cder:i..l. no:"- 1cnno~ do nrt. 4K. ínci1-0 
XXVIIJ, do RcJ,tim..-nto ln1emo. p:omuli:o o ,:q;uin1c 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 8%. DE ~004 

~~i'1~g~-f~1~1:r~0 n6tt ~~i~~: 
RES DOS BAIRROS TEIXélRINHA E 
CC::NTRO DE 11:.IXC:IRA DE FR[IT,\S ;i 
e:,:cast:ir ~ ·iço de r:idiodifwlo cc.-mu~i­
t:iri..3 1\.3 e-idade LI<: Tei:\cir:i de Fn:it.:i.-.. G,;. 
t::sdo da B:ihia. 

O Con~ç,o N:idor..:il d«f'C'L3: 
An. I"' fic:.i :tprov:ido O 3to J que se refere a Port:irfa n'" 6S7. 

de 14 de no\·emhro de ~O 1. que ::,u:oriz: ::, A.(~l:1ç-.,o Comunil.irb 
do:t Mo:-Jdorc.._ d~ O:iírrO:"- Tci:,:eirinM e Centro de Tcixeir:l de frei• 
la,( :1 e~cnnv. $Cffl direito de c:-:clu.._i'\'id::idc. scT\·ito de raJ lodifu~o 
comuni1árfa na cid::idc de icl,eira de rreit:;is. faudo da E.bhi:i.. rc­
iific-:ndo-:ec o pn.;lC\ de .iutoriziçio p::t.rn. IO (dc"..c) ;i,nor., tendo cm vi$t3. 
o di~10 na Lei n• l 0.$97. de 11 de dc-t:cmbro de 200::?:. 

Art '!" E:c:!c Dcc-rc10 L~i~blh'O cn:ra cm ,-itor na d;11a de 
:tu:;i puhllc:.ç;\o. 

Senado f'cckral. cm 9 de novembro de 201.).4 
Senador JOSt SARNEY 

PTL-sidcr.:c: do Sc~o fcdcr.il 

F11ço ~bc-r que o Con,;rc~o N:iiclonal :ipro\'OIJ. e cu. J~ 
Samcy. Prc,:idc:ntc do Senado Fcdc-1'.'!.l, ~ 1cr:no,. do ~- ~S. indi:o 

. XXVIII. do Rq:imc:r.10 lmcmo~ promu!to o i:c:;uintc: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• ll'/1, DE W04 

Apro\"ll. O 1;1to que mnoriz;i ~ SOCIEOr\Of 
AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA a 
c:<ccu1:ir !-C'r"Viço de r::idiodifu~o comuní­
tiri;:. n: cidade de Ar:i.ru:um. E."1.ido do Rio 
de J.,neiro. 

O Conp-c~~ N;icionnl dccrct;i: 
A:t. I"' f-iQ apro,':Xlo o :ito a que se rcrc:rc a Pori:iri.i r: 226. 

de 1 ~ de .:ibril de- 2001. que ;iu1oria ll Soc,cd:idc Aml,icn1::ili$l:1 Jc 
Pr.i.fa ScC3 a c.,:ccu1.1,. sem di~i10 de c~chisivid:sdi:. ~niço de D­
diodtfudo comunit:iri:t n:s cic!ad~ de Ar::uu;un,?. t:-.udo do Rio de 
Janeiro. n::tilic::ir.do-r-c o PQZO de :iutoriz=c:-!o p:ir.i IO tdC'L) 11~ 

--

. 
ISSN /611-1(1.f.' 5 

W} 
.... 
'••·· 

;~f cm \·i~t: o di!>po.qo n.) Lei n" l()..!õ97. de 11 de dezembro de 

AR. 1" é:-'lc Oecrc10 Lci;i,:l.:ltivo cn:r:i cm ,·il,!Or n::i d::u de 
:cu.1 pubtir:.:ição, 

St'n;ido Fcdcl"ll. cm í/ de nO\'Cmbro de ~IKJ.a 
S<n.,dor JOSE SARNEY 

PrC$iderne do Senado f'..-::dcrni 

F.i~o $;1bcr que o Co~"'-0 N3tion.1l .iprovou. e cu. Jo~ 

~Xmv?l·,.p~t~?~~tõc;f~ic'~.'c:r~1
ü1~~1' 01~~~1~ ,1:1. 4

K. i
nd

~ 

íJEt"RCTO L[GISLATIVO 
N" X'i~. Of ~ou-i 

Ak0\3 O .i:o ~1e OU!Ol't:3 rcnni~~o à RÃ-

~t~ 1~~1á'~ir~J~~~~~fr~~~~~ 
modufada oo cidade di,: S:11n10 Am.uo J3 
lmpcr.iiriz.. é.<13do de S:ir.~ C::11;,tin:11. 

~C'l~~::;:.::
1
:i~r:~O'C:1Poo:ri3rf145.ck4d:-iurw> 

dc~.qi-;:p..-m~iR.idloRc,~Ltth.p.,r30..""llor.ir.r,orl1ltdcd 

=,~!~:r~~~;,~cm~ 
Art. r Este Oc:crc10 Lci;i~l::,ti,o cnlfll cm vii;or n:s d::u.2 de 

~ pt.rblic;iç-So. 

Scn.Jdo Feder.ti. cm \J de no\-c-mhro de ::()().a 
Scn:idor JOSI:! SARNC::Y 

Prcsidi.:mc do SCJUdo Fcdcr.i.l 

S:imev. t~\1c1~~,t~SciJ~ºF":i. ~~~~!ft~rt. ~~n{~ 
XXVIIJ. do Rcsimcnto ln1crno. promuli;o o ~uin1c 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 8W. Dt:; W04 

t~ó'l8~fG~~~Ãi,~º1-ítH3ot5~'-~3: 
NINAL 3 c:xccu1!u ~c,viç-o de r::1diodif'u!Jo 
comunit.iri:i n.1 eid:iéc de Oonin.11, é."1.1.do 
d.i 0:,:hia. 

~n~~~~~~~~~ ;.~:~ 1,C rde~ a Pon:ri.i. n" 745. de 
1 O de m:aio de 2002. que .luto:-u.J .i A"-'«iaçào Comunilári:i f-ilh~ de 
Bonin:i.l .t cxecutir. por 10 Cdcz) an0$. ~m dirci:o de c.«clu,:i\i~e. ~­
,·iço de r.idiodii~ comunit::iri., 1111 cidade de Bonin::sL ~ d3 &hi.:t. 

An. Z' (,-,e Occri:10 Lei;i:c.1:nivi'I en1r.1 cm '\'lt;or na d:,::,; IJC 
:cU3 puhlic:içSo. 

ScMdo Fedcr:il. c,r., li de no,-cmbro de 200..$ 
Srnador JOSE SARNEY 

P~idcme do Senado Fcder.il 

F::iço sihcr que o Com:n..~-.o N:,;cion..i.l aprO\'OU. ~ cu. José 
Svncv. P~íckr.1c do s.,.-n3do r""cde..::1. no,: 1ermo.~ do iJrt. 48. inci$0 
XXVíll. do Rc-gimcr.10 ln1emo. promutfo o .!iCi;uintc 

DECRETO LEGISLATIVO 
N~ WJO. Dê '1004 

~t~à-;1A<.~.i.~0 C!'63~c~tl~lr~•~tBL: 
TURAL 'rlR(;'.S RODRIGUt!S para cxccu­
t.ar :O.CI'\ iço de r.idiodifu~o !,.Or.<lr.l i::m frt­
qüênci;i modul.:id:i !\.:l cic!:).dc óc Arec,,.. 13~ 
t)tÍô de: Mini< tier.1ís. 

~nado Fcdcr.al. .._-m Y di:: no"cmhm de 1004 
Scn:idor JOSC: S.,\RNCY 

rrc~idcmc do Sen.1do Fed~ral 

r-'.'.1(0 5:l.b...-r que o Conc.r~o N:ic:ion:al :ipro,ou, e cu. J~ 

~tfvíi·1.Pd~-.i~i~:107~!~[~~1~1~ o1~~~,:e0 an. -1:<. inciso 

DKRETO LEGISLATIVO 
N• '101. DE 20CM 

~tJ;Y1 Rtótcrt-üt:ruRA Põt11J~~r~t5 
[TOA. par.i t:\ptor.u ~ i\Ô' de r:,diodifu.-.Jo 
:'-Õnor.11,':ffl irc~.ti:'tlci:i modu?;id:i r.:i cidade de 
linhncs .. !;.~ado rJo üpiri10 S.'!.nto. 

2n~·f.~f.f~~í'f~~~~liJ~~r~~: ~ rcfcrt .1 Pon:u\3 n" ((! 1. de-' 
de outuhm de li)00. que R.'Tl0\'3 ro: 1 O C<k'Ll :i.nos. ::i ~:-:ir de 111 de junho 
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PORTARIA N2 14 5 , DE 4 DE JUNHO DE 2003. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n2 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 53740.001033/2000, Concorrência nº 
103/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MCN.º 389, de 16 de maio de 2003, resolve: 

Art. 12 Outorgar permissão à Rádio Regional Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
- anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 

cidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá. ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de 
tornar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

e~' 

MIRO TEIXEIRA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação
jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta
Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de
renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos
casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,
ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra
do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a
utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se
restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de
documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos
processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação
Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à
área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta
CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto
jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem
de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de
documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi
objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente
manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento
da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de
concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão
dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do
Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta
registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a
maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de
entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será
notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação
apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações
(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo
aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do
Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº
329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão
nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por
decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das
Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa
da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.
12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para
deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da
outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à
conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica
interessada.

Art.  112,  Dec.  nº
52.795/1963;  Art.  3º,
parágrafo  1º,  Dec.  nº
88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,
permissão ou autorização que será renovada; (ii)
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do
Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação
da outorga; (iii) atende as finalidades educativas
e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº
52.795/1963;  art.  12  do
Dec.  Lei  nº  236/1967;
Anexo II, Port. 329/2012 e
art.  1º  do  Decreto  nº
88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente
brasileiros  natos exercerão os cargos e funções
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº
4.117/1962; Anexo II, Port.
329/2012.

4
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de
recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.
Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da
localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do
Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº
8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação
judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.
52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e
criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e
Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e
certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os
sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.
nº 52.795/1963.

15
Relatório das sanções administrativas aplicadas à
entidade  durante  o  período  de  vigência  da
outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº
4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,
Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.
único,  da  Lei  nº
4.117/1962;  art.  40,  §  1º,
art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de
estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em
seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a
renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar
que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar
encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do
pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de
declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à
conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o
pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas
indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do
Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº
12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos
nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que
ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação
da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,
ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,
se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,
conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões
negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois
preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida
quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação
pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade
complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas
mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE
/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de
idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº
135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do
Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa
deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade
moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador
para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a
hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,
analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo
público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das
hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma
pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de
radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato
administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da
inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a
inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,
da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em
julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº
64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os
previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como
para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta
vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do
registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela
Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)
anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal
ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8
(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,
observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar
nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que
algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,
infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima
transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de
idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°
111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de
exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de
24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de
Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em
razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse
público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que
culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços
de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo
em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente
outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.
Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as
disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -
que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional
acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a
fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação
ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir
efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à
consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº
9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece
transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de
dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção
Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia
também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo
Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro
a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos
sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,
integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria
a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de
prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de
outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com
atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,
juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser
efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos
devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as
que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade
moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por
exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e
as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade
moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina
de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.
É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator
e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em
julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na
caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos
autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,
havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo
atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica
acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a
respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este
Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por
objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica
analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências
cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos
de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.
Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos
serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido
todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos
a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no
documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de
elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados
por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa
dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de

44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é
tempestivo?

   

2
Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada
aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo
para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir
mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de
dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica
por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação
jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,
exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado
eletronicamente por
Alexsandro Lemos
Maia,
Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em
29/05/2015, às
14:47, conforme art.
3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será
renovada; (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, caso haja a renovação da
outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8
Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC
89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição
cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e
administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão
positiva, há condenação,
por decisão transitada em
julgado ou em órgão
colegiado, nas hipóteses
do art. 1º, inciso I, alíneas
“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p” da Lei Compl.
64/1990? Em caso
afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas
quanto à idoneidade
moral, tais como ações
criminais em curso ou a
decretação de prisão,
operação clandestina do
serviço, que apontem para
o comprovado
envolvimento do sócio ou
dirigente com atividades
criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16
Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros
societário e diretivo da entidade.

   

17
Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro
habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no: 53900.021020/2014-41 

Entidade: Rádio Regional Ltda 

Localidade: Santo Amaro da Imperatriz UF: SC Serviço: FM 

Período(s): 22/02/2015 a 22/02/2025 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 
NÃO 
SE 

APLIC
A 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   01 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   04 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   
02 

53900.038315/2016
-18 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   05 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); X   

01 
evento SEI nº 

0372343 
53900.007218/2015

-01 
7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

X   
01 

 (evento SEI nº 
1144081) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   07 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   08 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   09 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   10 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   11 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   

03 
53900.038315/2016

-18 
14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   

02 
53900.043622/2016

-11 
15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; X   

12 
 (evento SEI nº 

0372343) 
53900.007218/2015

-01  
16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

X   

20/30  
Laudo de Ensaio 

31/35  
Laudo de 

Vistoria Técnica 
53900.038315/2016

-18 
 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; Aurélia Kochela Moreira 

Goedert X  X  

06 
evento SEI nº 0372343 
53900.007218/2015-01; 

04 
53900.038315/2016-18; 

03 
53900.043622/2016-11 

Sandro Goedert X  X  

07 
evento SEI nº 0372343 
53900.007218/2015-01; 

05 
53900.038315/2016-18; 

04 
53900.043622/2016-11 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; Aurélia Kochela Moreira 

Goedert X  X  

04 
evento SEI nº 0372343 
53900.007218/2015-01; 

06 
53900.038315/2016-18; 

03 
53900.043622/2016-11 

Sandro Goedert X  X  

05 
evento SEI nº 

0372343 
53900.007218/2015-

01; 
07 

53900.038315/2016-
18; 
04 

53900.043622/2016-11 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; Aurélia Kochela Moreira 

Goedert X  X  

2 
53900.007218/2015-

01 (0372343) 
 2, 3 

53900.041809/2016-
80 

Sandro Goedert X  X  

3 
53900.007218/2015-

01 (0372343)  
4, 5 

53900.041809/2016-
80 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; Aurélia Kochela Moreira 

Goedert X  X  

2 
53900.007218/2015-

01 (0372343)  
2, 3 

53900.041809/2016-
80 

Sandro Goedert X  X  

3 
53900.007218/2015-

01 (0372343) 
 4, 5 

53900.041809/2016-
80 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO Fl(S). 
21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert X   

12 
53900.038315/2016-

18 

Sandro Goedert X   
13 

53900.038315/2016-
18 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert X   

8 
53900.038315/2016-

18 

Sandro Goedert X   
10 

53900.038315/2016-
18 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Aurélia Kochela Moreira 
Goedert X   

18 
53900.038315/2016-

18 

Sandro Goedert X   
17 

53900.038315/2016-
18 

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
  

Análise:    
Analista: Riciele Milani 
Cargo: Chefe de Serviço 
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 1.301, DE 5 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n.º 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.021020/2014-41, invocando as razões pre-
sentes na Nota Técnica nº 22364/2016/SEI-MCTIC, chancelada pela
Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União
atuante junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, nos termos do Parecer nº 00248/2017/CONJURMC-
TIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de
fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio Regional Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Santo Amaro da
Imperatriz, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado por meio
da Portaria nº 145, de 04 de junho de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 06 de junho de 2003, chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 898, de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos dos
arts. 82, IX, e 125, § 2º, do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões dos Recursos
Administrativos interpostos nos processos a seguir relacionados.

A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da
Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-
administrativos). PROCESSOS nº: 53542.002931/2014-95;
53545.000810/2015-60; 53542.003371/2011-43; 53542.003472/2011-
14; 53542.002730/2013-15; 53545.000751/2013-68;
53542.001070/2013-47; 53542.001660/2015-31; 53542.002362/2015-
69; 53548.001482/2014-16.

JULIANO STANZANI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO,

MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados de Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, nos termos do art. 82, IX,
do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº
612/2013, torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a
seguir relacionados.

A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da
Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-
administrativos). PROCESSOS nº: 53542.003080/2016-60;
53545.000890/2016-34; 53551.000350/2016-71; 53545.001441/2013-
61; 53542.200682/2015-82; 53545.000630/2016-69;
53545.000812/2016-30; 53545.000192/2015-58; 53563.000861/2014-
92; 53545.000832/2012-87; 53542.000601/2016-27;
53542.000600/2016-82; 53563.001530/2014-70; 53545.000501/2016-
71; 53545.000481/2016-38; 53548.000932/2016-15;
53542.001552/2016-40; 53548.200362/2015-72; 53545.000561/2016-
93; 53548.001121/2016-23; 53548.001200/2016-34;
53542.001932/2016-84; 53542.001931/2016-30; 53548.001371/2016-
63; 53548.001311/2016-41; 53548.001310/2016-04;
53545.000682/2016-35; 53542.001662/2016-10.

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR

UNIDADE OPERACIONAL
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ATOS DE 10 DE ABRIL DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à:

No- 7.932 - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS BURACO DAS
ARARAS LTDA ME, CNPJ nº 04.409.393/0001-42;

No- 7.936 - JOSE BENTO MARQUES DE JESUS, CPF nº
2 5 4 . 7 5 9 . 9 11 - 2 0 ;

No- 7.937 - LUIS SERGIO RAITER, CPF nº 465.568.001-63;

No- 7.938 - LUIZ MARIO BUCK, CPF nº 082.189.199-53;

No- 7.939 - COPASUL COOPERATIVA AGRICOLA SUL MATO-
GROSSENSE, CNPJ nº 03.902.129/0010-74;

No- 7.940 - SUPORTE SERVIÇO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
67.803.726/0010-24.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATOS DE 13 DE MARÇO DE 2017

No- 7.229 - Processo nº 53500.048875/2017-74. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à VISIONE SISTEMA DE COMUNI-
CACOES LTDA - ME, CNPJ 23.584.647/0001-03, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, uti-
lizando tecnologia digital, na localidade de Teresina/PI.

No- 7.230 - Processo nº 53500.048876/2017-19. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à VISIONE SISTEMA DE COMUNI-
CACOES LTDA - ME, CNPJ 23.584.647/0001-03, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, uti-
lizando tecnologia digital, na localidade de Campina Grande/PB.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 7.392, DE 20 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53500.011011/2008-14. Extingue, por cassação, a au-
torização do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, expedida à WORLDNET TELECOM COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP, CNPJ nº
05.773.360/0001-40, tendo em vista a perda de condição indispen-
sável à manutenção da autorização, com fulcro nos arts. 133, III e
139, da Lei nº 9.472, de 16/07/1997. A extinção não implica isenção
de eventuais débitos, decorrentes da autorização anteriormente ex-
pedida.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 7.430, DE 21 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53500.026750/2007-11. Extingue, por cassação, a au-
torização do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, expedida à NET 6 PROVEDOR E INFORMATICA LTDA
ME, CNPJ nº 08.649.411/0001-14, tendo em vista a perda de con-
dição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro nos arts.
133, III e 139, da Lei nº 9.472, de 16/07/1997. A extinção não
implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização an-
teriormente expedida.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 23 DE MARÇO DE 2017

No- 7.515 - Processo nº 53500.008109/2014-24. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à OI S.A., CNPJ/MF nº
76.535.764/0326-90, associada à Autorização para explorar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

No- 7.517 - Processo nº 53500.008109/2014-24. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à OI S.A., CNPJ/MF nº
76.535.764/0327-70, associada à Autorização para explorar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

No- 7.519 - Processo nº 53500.008109/2014-24. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à OI S.A., CNPJ/MF nº
76.535.764/0324-28, associada à Autorização para explorar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

No- 7.520 - Processo nº 53500.008109/2014-24. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à OI S.A., CNPJ/MF nº
76.535.764/0328-51, associada à Autorização para explorar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 7.559, DE 24 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53500.051400/2017-65. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO CIDADE DE ITAPETINGA FM LTDA,
CNPJ 16.075.434/0001-90, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Itapetinga/BA.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 7.561, DE 25 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53500.051466/2017-55. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO FRAIBURGO LTDA, CNPJ
83.399.980/0001-74, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Fraiburgo/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 27 DE MARÇO DE 2017

No- 7.564 - Processo nº 53500.051470/2017-13. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO TAPEJARA LTDA, CNPJ
87.744.447/0001-53, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Tapejara/RS.

No- 7.583 - Processo nº 53500.051517/2017-49. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SISTEMA MAIOR DE RADIODI-
FUSAO LTDA, CNPJ 02.689.956/0001-78, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Cra-
to/CE.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 28 DE MARÇO DE 2017

No- 7.625 - Processo nº 53500.003763/2003-99. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PE-
TROBRAS, 33.000.167/0108-40, associada à autorização para exe-
cução de Serviço Limitado Privado, aplicação Radiodeterminação.

No- 7632 - Processo nº 53504.000284/2017-86. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à TELEFÔNICA BRASIL S.A.,
CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, associada à Autorização para ex-
plorar o Serviço Móvel Pessoal.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE MARÇO DE 2017

No- 7.704 - Processo nº 53500.045260/2017-96. Expede autorização à
LMD DE OLIVEIRA COM. EQUIP. DE INFORMATICA - ME,
CNPJ/MF nº 14.289.396/0001-43, para explorar o Serviço de Comuni-
cação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

No- 7.713 - Processo nº 53500.051558/2017-35. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à MURBACH & MUCHELIN LTDA. -
ME, CNPJ/MF nº 08.954.264/0001-96, associada à Autorização para

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

No- 7.717 - Processo nº 53500.010626/2014-63. Expede autorização ao
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/PB, CNPJ/MF nº 08.940.694/0001-
59, para explorar o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito,
por prazo indeterminado, no município de Itaporanga/PB.

No- 7.719 - Processo nº 53500.030591/2010-55. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à OPCAONET INFORMÁTICA LTDA
- ME, CNPJ/MF nº 05.236.051/0001-30, associada à autorização para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 31 DE MARÇO DE 2017

No- 7.742 Processo nº 53500.007910/2016-14. Outorga autorização de uso
de radiofrequência(s) à IP2TEL SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MUL-
TIMÍDIA EIRELI ME - ME, CNPJ/MF nº 17.493.657/0001-30, associada
à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

No- 7.746 Processo nº 53500.002062/2017-38. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s) à NETCOM COMERCIO DE PRODUTOS
PARA INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 12.422.859/0001-
78, associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.

No- 7.760 Processo nº 53500.027263/2016-67. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s) à COLARES PROVEDOR E SERVIÇOS
DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 07.000.820/0001-22, associada
à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

No- 7.763 Processo nº 53500.051718/2017-46. Outorga autorização de uso de ra-
diofrequência(s) à CLICK ENTER LTDA ME, CNPJ/MF nº 10.984.041/0001-
13, associada à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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EM nº 00078/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de Maio de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53900.021020/2014-41, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio Regional Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santo 
Amaro de Imperatriz, estado de Santa Catarina. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MI NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO;\,lllNICAdôES I J i'.. 1 •.llf 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 700<,7-900 Brasilia-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n• 2039712017/SEI-MCTIC 

Srasllia. 1 O de maio de 2017 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acomp3.nhamcnto de Políticas Govcmamcntais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessio dt outorgia 

Senhor Subchefe. 

Em atendimento à orientaçlo dess.,: Subchctia e ao disposto no Decreto n1> 3.714. de 03 de janeiro de 2001. encaminho-lhe 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original. que mnam de concessão de outofRa. 

N'EM r..~ PROCESSO 

rll/2017 53000.004800/2014-70 

r>S/2017 153900.021020/2014-41 

17912017 153000.002483/2003-02 

180/2017 ls3000.027802/2007-16 

18112017 53000.01216612010-15 

Atenciosamente. 

El\'TlDADE INTERESSADA 

Associação de ComuniC3Çâo Social de Barra de São Francisco 

Rádio Regional Lida 

!Associação de Radiodifusão Comunitária de Lajeado-RCL 

\Associação Comunitária de Radiodifusão da Pn1ia dos Ingleses (ACORPI) 

~ssociação Comunitária de Radiodifusão. Cuhun1 e Esportes Sebastião Morais (Acesmo) 

MARACI MENDES DE SANr ANA 
Coordcnadora•GeraJ do Gabinete do Ministro 

~ Documento assinmdoelt1roniCám(nte por Marati Mrndcs dc- Sant'Ana. Coordrnadora•Ccral do C•binrrr do Ministro, Otltg1ç-.i o 
dt Compe1ência Portllri• N• 1.317/2017.cm 10/05/2017. às 15:43, conforme an. 3°. Ili. "b ... das Port:uims MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
3412016. 

10/05/2017 16,27 
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Ao Protocolo SAJ e 

Ao Protocolo Central 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Assunto: Devolução de Processo Administrativo e Exposição de Motivos 

Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de 
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Os autos retomarão ao Ministério de origem até que se resolva quais os documentos necessários e os 
atos que serão submetidos a esta Casa Civil da Presidência da República, o que está sendo analisado 
no âmbito da minuta de Decreto que altera o Decreto nª 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Assessor 

THIAGO SILVA SERRAT DE 
OLIVEIRA 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Silva Serrat de Oliveira, Assistente (GR 

6º, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

......... ;u_,,-=I!) 
a..~lflff~.~• A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0159119 e 

·!: o código CRC 83F41AFC no site: 
~~tl;lll''-"'111!,ill: (https://sei-pr .presidenc ia .gov. br/sei/contro lador externo. php? 

:..-s~!r.1'11 acao==documento conferir&id orgao acesso externo=O) 

Referência: Processo nº 53900.021020/2014-41 SEI nº 0159119 

https://sei-pr .presidencía.gov. br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web... 16/05/2017 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE:

(61) 2027-6535/6196

 
COTA n. 00512/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.021020/2014-41
INTERESSADOS: RÁDIO REGIONAL LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República restituiu este
processo ao MCTIC, com a respectiva Exposição de Motivos, com os seguintes dizeres: “até que se resolva quais os
documentos necessários e os atos que serão submetidos a esta Casa Civil da Civil da Presidência da República, o que
está sendo analisado no âmbito da minuta de Decreto que altera o Decreto nº 52.795/63.”.

2. Embora não conste claramente do referido Despacho, em posterior contato telefônico, a SAJ/Casa
Civil esclareceu que o Congresso Nacional teria devolvido alguns processos sob a alegação de que teria identificado a
falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica da entidade, o que motivou o pedido de nova
análise e instrução pela área técnica.
3. A título de mero esclarecimento, informo, pois, que este processo constitui parte de nova remessa,
possuindo  semelhante  justificativa  de  outras  devoluções  já  submetidas  à  área  técnica  do  MCTIC,  conforme
consolidada e anexada tabela, em “excel”.
4. Por  essa razão,  encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  a  fim de que  possa ser
regularizada a instrução do processo (verificação de falta de documentos), bem como esclarecido a SAJ/Casa Civil
quanto à eventual aplicação da Lei nº 4.117/62, agora alterada pela Lei nº 13.424/2017, e seu correlato Decreto nº
52.795/63.

 
Brasília, 1 de junho de 2017.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico Adjunto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900021020201441 e da chave de acesso ca6de233

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com o  código  48411405  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  GIORDANO DA SILVA ROSSETTO.
Data e Hora: 01-06-2017 10:01. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/48411405

1 de 1 05/06/2017 18:21
Cota 512/2017/CONJUR/MCTIC-CGU/AGU (1932890)         SEI 53900.021020/2014-41 / pg. 136
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo n º 53900.021020/2014-41 

Entidade: RADIO REGIONAL LTDA 

Localidade: SANTO AMARO DA IMPERATRIZ  UF:SC Serviço: FM 

Período(s): 22/02/2015 A 22/02/2025 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 
DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 

APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 

(0184801) 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967;  

x   3 
(0184801) 

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

 x   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

 x   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

 x   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  x   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 
da ficha limpa); 

 x   
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8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; 

x   

contrato social 
e 

1ª/2ª alteração  
1-18 

(2275439) 

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

x   12 
(0372343) 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

x   17/18 
(2275439) 

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; x   2 

(1244582) 
12 – Prova de inscrição no CNPJ; x   (2302721) 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 
(cumulativas) x   

9 
           10 

11 
(0184801) 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; x   4(2302788) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; x   8 

(0184801) 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 
nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

  x   3 
(1194688) 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a última autorização do órgão 
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

x          31/35 
    (1194688) 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
Análise:    
Analista: Reginalva 
Cargo: chefe de serviço 
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De : Luanna Martins Lopes
<luanna.lopes@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Restituição_processo nº 53900.021020/2014-
41

Para : Heigle dos Santos Rodrigues
<heigle.rodrigues@mctic.gov.br>

Zimbra heigle.rodrigues@mctic.gov.br

Fwd: Restituição_processo nº 53900.021020/2014-41

Qui, 08 de mar de 2018 16:03
1 anexo

para ciencia

Luanna Lopes
 Chefe de Divisão de Apoio Administrativo 

 CONSULTORIA JURÍDICA 
 (61) 2027-6074 

 luanna.lopes@mctic.gov.br

De: "Luanna Martins Lopes" <luanna.lopes@mctic.gov.br>
 Para: "Danielle Lustz Portela Brasil" <danielle.brasil@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 8 de março de 2018 15:42:42
 Assunto: Fwd: Restituição_processo nº 53900.021020/2014-41

 
Boa tarde Dani,

Qual a providência que vc prefere que seja tomada?!

Att

Luanna Lopes
 Chefe de Divisão de Apoio Administrativo 

 CONSULTORIA JURÍDICA 
 (61) 2027-6074 

 luanna.lopes@mctic.gov.br

De: "Maria Clelma Montes de Araujo" <maria.montes@mctic.gov.br>
 Para: "Luanna Martins Lopes" <luanna.lopes@mctic.gov.br>

 Cc: "Consultoria Juridica - Secretarias" <sec.conjur@mctic.gov.br>
 Enviadas: Quinta-feira, 8 de março de 2018 15:28:54

 Assunto: Fwd: Restituição_processo nº 53900.021020/2014-41
 

Luanna,
 

Para ciência.

Cordialmente,
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De: "Lidiane Colouna de Oliveira" <lidiane.oliveira@mctic.gov.br>
 Para: "Mayara Mayse da Silva Pereira" <mayara.pereira@mctic.gov.br>

 Cc: "sec conjur" <sec.conjur@mctic.gov.br>, "Altair de Santana Pereira"
<altair.pereira@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 8 de março de 2018 15:15:35
 Assunto: Restituição_processo nº 53900.021020/2014-41

 
Prezada,

De ordem do Sr. Coordenador-Geral de Pós-Outorga, solicito a restituição dos autos do processo
administrativo nº 53900.021020/2014-41, para reavaliação.

Atenciosamente,

Lidiane Colouna de Oliveira
Secretaria de Radiodifusão - SERAD
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM

 Coordenação Geral de Pós-Outorga
 Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias - COACT
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li 

Maria Clelma Montes de Araújo 
Secretária Executiva 
Consultoria Jurídica • Conjur 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Tel: (61 ) 2027-6535 

MINISTÉRIO DA 
CltNc:IA, TECNOLOÇIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
úOV ERNO FEO~ \\..,_~ 

© mctic @ @mctic @ @mctlc.gov.br 
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REQUERIMENTO DE 

ALTERAÇÃO DE QUADRO SOCIET ÁRJO/DIRETJVO 

IDENTIFICAÇÃO 

RÁDIO REGIONAL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ sob nº: 

03.897.7 15/0001-87, com sede na Rua Santana, nº 5.037 - Centro - CEP 88.010-140 -

Município de Santo Amaro da -Imperatriz, Estado de Santa Catarina, por seu representante 

legal, AURÉLIA KOCHELA MOREIRA GOEDERT, brasileira, casada, empresária, 

inscrito no CPF nº 505.295. l 09-44, com endereço eletrônico 

direcaogeral@radioregionalfm.com.br, vem, em atendimento ao disposto na alínea "b" 

do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, de 28 de março de 2017), 

comunicar a 

ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO/DIRETIVO, efetivado por meio da 

alteração contratual nº 02 /ata de assembleia, registrada em 28/04/2017, sob o nº 

20178196550 na JUNTA COMERCIAL DOESTADO DE SANTA CAT ARJNA .. 

QUADROS SOCIETÁRIO E DIRETIVO ANTERIORES: 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

Aurélia Kochela Moreira Goedert ISO% (Cinquenta por cento) R$ 50.000,00 

Sandro Goedert 50%(Cinquenta por cento) R$ 50.000,00 

NOME CARGO CPF 

Aurélia Kochela Moreira Goedert Sócia Gerente ~05 .295 .109-44 

Sandro Goedert Sócio Gerente 682.663 .249-72 

NOVOS QUADROS SOCIETÁRIO E DIRETIVO: 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

99% (Noventa e nove por 
Aurélia Kochela Moreira Goedert ~ento) R$ 99.000,00 

Pedro Moreira Goedert 1 % (Um por cento) R$ 1.000,00 

NOME CARGO CPF 

Aurélia Kochela Moreira Goedert Sócia Gerente 505.295.109-44 
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NOME 
---

CARGO CPF 

Pedro Moreira Goedert Sócio corista 008. 707 .129-00 

DECLARAÇÕES 

Com vistas à aprovação dos novos sócios/diretores, DECLARO, para os devidos fins, 

que: 

a) o(s) novo(s) sócio(s) não é (são) sócio(s) de outra entidade que execute o mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras 

entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.0 236, de 1967; 

b) o(s) novo(s) diretor(es) não participa(m) da direção de outra entidade executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem de outras 

entidades de radiodifusão,' em municípios qiversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 

do Decreto-Lei n.º 236, de 1967; 

c) o(s) novo(s) diretor(es) não está(ão) no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial; 

d) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previsto no art. 1°, 

inciso 1, alíneas "b,', "e", "d", "e", "f"', "g", ''h", "i", "j ", "k", ''I", ''rn", "n", "o", "p'' e "q" da 

Lei Complementar nº 64/1990. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal 

e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, eu, 

AURÉLIA KOCHELA MOREIRA GOEDERT, representante legal da entidade acima 

qualificada, firmo este requerimento. 

MOREIRA GOEDERT 

CPF Nº 505.295.109-44 

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS 

a) prova da condição de brasi leiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para os 

sócios e dirigentes por meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, 

casamento, certi ficado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido 
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há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou 

passaporte; 

b) certidão emitida pela Junta Comercial atualizada (ou Órgão de registro equivalente) 

do Estado onde está situada a sede da Interessada, em que con te o histórico detalhado de todos 

os atos arquivados. 
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EM nº 00166/2018 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53900.021020/2014-41, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio Regional Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santo 
Amaro de Imperatriz, estado de Santa Catarina. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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17/04/2018 Processo de radiodifusão - EM nº 00166/2018 MCTIC - Renovação Rádio FM Comercial - Rádio Regional Ltda

https://correio.presidencia.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAS%2bd7qXGVXQLHcc53SehweBwCQNaw6tNnjQbhj%2fTggszdOAAAA1PyXAACQN

Processo de radiodifusão - EM nº 00166/2018 MCTIC - Renovação Rádio FM
Comercial - Rádio Regional Ltda
Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira
Enviado: terça-feira, 17 de abril de 2018 16:45
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira
Prioridade:Alta
Anexos: SEI MCTIC - Pesquisa Proce~1.pdf  (90 KB ) ; SEI MCTIC - Pesquisa Proce~2.pdf  (90 KB ) ; SEI MCTIC - Pesquisa Proce~3.pdf 

(90 KB ) ; SRD-Consulta Rádio Regiona~1.pdf  (181 KB )

  
 
 
Prezada Sra. Maísa,
 
1. Em referência ao processo 53900.021020/2014-41, que versa sobre a renovação de outorga de permissão à
Rádio Regional Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Santo Amaro de Imperatriz/SC, verificou-se pendência de documentação no processo inserido no SEI-PR.
2. A documentação pendente é aquela relacionada na Nota Técnica nº 5148/2018/SEI-MCTIC, de
09/03/2018 (fls. 165 a 169 no processo SEI-PR) , segundo o MCTIC atendida pela empresa (em reposta ao
Ofício nº 45167/2017/SEI-MCTIC - evento SEI nº 2302962), conforme os protocolos 01250.064363/2017-
41, 01250.071566/2017-93 e 01250.071696/2017-26, contudo esses processos não estão vinculados ou
anexados ao processo inserido no SEI-PR conforme está registrado nas consultas dos andamentos dos
mesmos no SEI-MCTIC (cópias anexas).
3. Apesar do MCTIC, por meio do item 8 Nota Técnica nº 5148/2018/SEI-MCTIC informar a ocorrência da
nova Alteração Contratual (a 2ª) e deferir o pedido, verificou-se em consulta ao SRD–Sistema de Controle de
Radiodifusão, em anexo, a desatualização de registros desses fatos no SRD, pois não consta nem a 1ª
Alteração Contratual registrada em 30/04/2009 na Junta Comercial e nem a 2ª Alteração Contratual
registrada em 28/04/2017 na Junta Comercial.
4. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que o MCTIC, além de vincular ou anexar ao processo SEI-
PR os processos 01250.064363/2017-41, 01250.071566/2017-93 e 01250.071696/2017-26, necessita
atualizar o registros de Documentos Emitidos no SRD, previamente ao encaminhamento à Casa Civil da
Presidência da República. Bem como, prestar informação adicional se a Rádio Regional Ltda. comunicou ao
MCTIC as Alterações Contratuais no prazo de 60 (sessenta dias), contado da data da realização do ato
(expedição da certidão pela Junta Comercial – ou Órgão de registro equivalente) em cumprimento ao
disposto no art. 98 do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017).
 
Atenciosamente,
Eugênio Cesar Almeida Felippetto
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Casa Civil da Presidência da República
Fones: (61) 3411-3855/3852
 
De: Maisa Mar ns de Toledo Nassar de Oliveira                         Enviada em: segunda-feira, 16 de abril de 2018 15:49            
                Para: Eugenio Cesar Almeida Felippe o        Assunto: ENC: Processo de radiodifusão - Renovação
 
Prezado Felippe o,
Enquanto aguardamos o MCTIC em relação àqueles outros processos, solicito a análise prioritária de mais este aqui.
Atenciosamente,
Maísa
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 17 de abril de 2018.

Ao Protocolo SUPAR e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53900.021020/2014-41 e Exposição de Motivos nº
078/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que faltam documentos essenciais à completa análise
jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0590840 .           

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Maisa Mar ns de Toledo Nassar de Oliveira, Assessor(a),
em 17/04/2018, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0590841 e o
código CRC 073AF564 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53900.021020/2014-41 SEI nº 0590841
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EM nº 00166/2018 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53900.021020/2014-41, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio Regional Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santo 
Amaro de Imperatriz, estado de Santa Catarina. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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